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Portaria n.o 115/2007

de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Odemira e Sines:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, ao Clube de Tiro e Caça de
Vila Nova de Milfontes, com o número de pessoa
colectiva 504374028 e sede no Apartado 185, 7645
Vila Nova de Milfontes, a zona de caça associativa
do Vidigal (processo n.o 4525-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante sitos na freguesia de Vila Nova de Mil-
fontes, município de Odemira, com a área de 37 ha,
e na freguesia de Porto Covo, município de Sines,
com a área de 444 ha, perfazendo a área total de
481 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até um máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 5 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 4 de Dezembro
de 2006.

Portaria n.o 116/2007

de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, ao Monte do Alhinho — Turismo
Rural, L.da, com o número de pessoa colectiva
506868559 e sede no Monte do Ronção, Santana de
Cambas, 7750 Mértola, a zona de caça turística do Monte
do Alhinho (processo n.o 4537-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Mértola e Santana de Cambas,
município de Mértola, com a área de 421 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
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nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 5 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2006.

Portaria n.o 117/2007

de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.o 568/94, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça Monte do Oural a
zona de caça associativa do Monte do Oural (processo
n.o 1627-DGRF), situada no município de Vila Verde,
com a área de 754 ha, e não de 775 ha, como mencionada
na respectiva portaria, válida até 12 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e anexação de outros prédios rústicos,
tendo em simultâneo solicitado a correcção da área
primitivamente concessinada de 754 ha para 700 ha,
por exclusão das áreas sociais (terrenos não cine-
géticos).

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 1 do
artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho

Cinegético Municipal, manda o Governo, pelos Minis-
tros do Ambiente, do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos iguais e com efeitos a partir do dia 13 de Julho
de 2006, a concessão da zona de caça associativa do
Monte do Oural (processo n.o 1627-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Valões e Codeceda, município de Vila Verde, com a
área de 498 ha, e que exprime uma redução de área
concessionada de 202 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos com a área de 150 ha sitos nas freguesias
de Valões e Covas, município de Vila Verde.

3.o A zona de caça associativa do Monte do Oural,
após a sua renovação e anexação dos terrenos acima
referidos, ficará com a área total de 648 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

4.o A concessão de terrenos incluídos na área clas-
sificada poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório de áreas protegidas ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade com a actividade
cinegética, até um máximo de 10% da área total da
zona de caça.

5.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 5 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2006.


